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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/OOOL-Z3

CoNTRATANTE: SETEC - SERV|ÇOS TÉCN|COS GERATS

CONTRATADA: lOOO MARCAS SAFETY BRASIL LTDA

OBJETO: A CONTRATADA Íornecerá os Materiais e Produtos Cirúrgicos, nos tipos e

especiÍicaçoes técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do
presente Edital, da proposta da CONTRATADA para o Lote 09 e demais documentos constantes
do processo administrativo em epígrafe.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC. 2019.000001 75-35

PREGÃO ELETRÔNICO N." 08/2019

VALOR TOTAL: R$ 43.861,50 (quarenta e três mil oitocentos e sessenta e um reais e

cinquenta centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TECNICOS GERAIS, Autarquia
municipal, com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praça Voluntários de 32 s/n.0, Ponte
Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.o 49.4'13.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato
representada porseu Presidente, Sr, Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF n0'168,354.018-26;
pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF n0

188.'182.318-04 e pelo Diretor Téc. Operacional, Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrito no CPF no

016,950.388-78; A seguir designada simplesmente SETEC. De outro lado, a empresa a empresa
1000 MARCAS SAFETY BRASIL LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na cidade
de São Paulo/SP, na Rua Borges de Figueiredo, 1133, Mooca, CEP: 03110-001, inscrita no
CNPJ/IVF n0 23.622.391/0001-81, lnscrição Estadual n' 140.224.035.113 e lnscrição It/unicipal

5.404.520-7, representada neste ato pela sócia Sra. Elizabeth Ciochetti Santos, brasileira, viúva,

empresaria, portadora do RG n" 4.950.321 SSP/SP, inscrita no CPF/lt/E sob o n'037.592.688-70,
doravante designada CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente

contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO No 08/2019, ajustam e convencionam as

obrigaçoes e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações e tudo mais que consta do processo administrativo epig raÍado

devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da SETEC doc. SEI n0 3016839, denúo das cláusul
e condições seg uintes:
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SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura 14unicipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

PRETEITURÂ XUXICIPAT
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA fornecerá os Materiais e Produtos Cirúrgicos, nos tipos e especiÍcações
técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do presente Edital,
da proposta da CONTRATADA para o Lote 09, conforme doc. SEI n0 2780478 e planilha abaixo:

LOTÉ 09 => COTA AMPLA => 1000 MARCAS SAFETY BRASIL LTDA

IÍEM
VALOR

uNlTÁRro
VALOR ÍOTAL

5
LUVAS ELABORADAS COI\,4 LATEX
BORRACHA NATURAT P

l\4ucambo 150 PAR R$ 3,61 R$ 541,50

6
LUVAS ELABORADAS COI\,4 LATEX
BORRACHA NATURAL M

l\,4ucambo 4.000 PAR R$ 3,61 R$ 14.440,00

7
LUVAS ELABORADAS COM LATEX
BORRACHA NATURAL G

l\.4ucambo 8.000 PAR R$ 3,61 R$ 28.880,00

R$ 43.861,50

CLÁUSUtA SEGUNDA - DA VGÊNCA

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, com inicio em 22 de outubro de
2020,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES

Nos valores propostos pela CONTRATADA, e anteriormente indicado, estão inclusos todos os
custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive lPl ou ICMS, se houver
incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto do presente
contrato, inclusive o Írete, a carga e descarga, por conta e risco da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente contrato é de R$ 43.861,50 (quarenta e três mil oitocentos
e um reais e cinquenta centavos), conÍorme doc. SEI n0 278047,3, para o Lote 09.

PARÁGRAFO ÚUICO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão p

dotação orçamentária própria, codificada sob n.o 03 236922018 4109 33.90.30, suple
necessário.

e sessenta

00x
or conta de
mentadas2§ -

/,,

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6100
w w w. se te c. s o. o ov. b r e -m a i I jg!!éjep.@Setee.9p. b!

oEscRrçÂo
| 

*o^.o orr. 
lr*,0

VALOR TOTAL OO LOTE 09

b"í



3/8

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura lvlunicipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23
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CúUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/Íatura reÍerente à(s) quantidade(s) de material(ais)
entregue(s) à SETEC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Na nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar a
quantidade entregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e
legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por ocasião da enhega do(s) material(ais), este deverá estar
acompanhado do competente documento fiscal citado no Parágrafo acima.

PARAGRAFO TERCEIRO - VeriÍicada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura,
será feita a sua devolução ou solicitada carta de correção pela SETEC, ficando, sem qualquer

custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalm ente à sua
regularizaçã0.

cLÁusuLA sExTA- DAS COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

A SETEC efetuará os pagamentos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da entrega dos produtos e

do recebimento da nota/fiscal fatura, após ser conferida, aceita e processada pelo(a) Gesto(a) do

referido contrato, ou seja, S(a). Erivelto Luís Chacon.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta
conente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEcUNDO - A SETEC deduzirá quaisquer valores Íaturados indevidamente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais entregues, será
prorrogado automatícamente o atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente
Cláusula proporcionalmente ao prazo de reposiçã0, o que, conseq uentemente, provocará a
prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para a
SETEC.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor
!ü

poderá ser atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do IGP-DI (Índice Geral de P
Disponibilidade lnterna) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser fixado pelo Gove

CLÁUSULA SÉIMA- DO REAJUSTE DE PREÇOS

reç0s
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura lvlunicipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/OOO|-23
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Fica terminantemente proibido os reajustes de preços durante a vigência do conhato.

cLÁusuLA otTAVA - DAS CONDIÇÔES PARA ENTREGA, LOCAL E PRAZO

0s pedidos deverão ser entregues no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de
segunda à sexta-Íeira, exceto feriados e pontos facultativos, no Almoxarifado da
Autarquia, localizada na Praça Voluntários de 32, S/N., Bairro Ponte Preta - Campinas/SP., no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos da data em que for feito o pedido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todo material a ser entregue deverá ser da mesma marca e

especificaçóes do Memorial Descritivo deste Edital apresentada no doc. SEI no 2764717.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s)
produto(s) que estive(em) em desacordo com as exigências do edital e/ou apresentar defeitos, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, após comunicação da SETEC, feita via ofício ou e-mail,
sem nenhum ônus para Autarquia.

PARÁGRAFO TERCEIRO . Caso a CONTRATADA tencione eÍetuar a enhega do objeto do
presente edital através de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no

CNPJ, a conespondente alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no

cadastro de contribuintes municipal ou estadual e a prova de sua regularidade perante as
fazendas Íederal, estadual e municipal.

PARÁGRAFO QUARTO - O não atendimento ao Parágrafo acima implicará ao não pagamento da
nota Íscal/fatura, até que sela apresentada essa documentaçã0.

PAúGRAFO QUINTO . Na oconência de nova rejelção de um ou mais subitens substitutos,
ficará demonstrada a incapacidade técnica operacional da CONTRATADA de entregar o objeto
nas condiçoes e especificaçoes contratuais pactuadas, podendo a SETEC, obedecendo a ordem
de classiÍicaçã0, consultar as demais empresas participantes da licitação para assinar o contrato,
na Íorma do arligo 24, inciso Xl, da Lei 8.666/93 com suas alterações.

cúusuLA NoNA - DA TRANSFERÊNcA DAs oBRtGAçôEs

Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transÍerência das obrigaçoes deconentes do
instrumento conÍatual a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua,
devendo, no entanto, a CONTRATADA cumprir rigorosamente com todas as condições e,_..-
cláusulas contratuais, sendo ainda admitidas a sua fusã0, cisão ou incorporaçã0, desde queT*'
execução do contrato não seja prejudicada.

.'1 l.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura 14unicipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23
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A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçoes do presente Pregão

ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7o da Lei n0.10.520/2002, sem prejuízo as

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Em caso de não cumprimento por parte da CONTRATADA, das
obrigaçoes assumidas ou de inÍringência dos preceitos legals pertinentes, serão aplicadas,

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93 e suas
alterações, as penalidades:

a) Advertência, sempre que Íorem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as

quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por atraso
injustificado da enhega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta
dias.

c) Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

c.1) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
item "c" acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação.

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do conhato para qualquer

transgressão cometida que não seja uma das constantes das letras "b" e "c" deste
Parágrafo,

e) Oconendo durante a vigência do contrato mais de 03 (três) vezes as irregularidades
indicadas nas alíneas "b", "c" ou "d",Íicará demonstrado a incapacidade da CONTRATADA
em realizar os serviços objeto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão
unilateral do conÍato, suspendendo temporariamente a CONTRATADA de participar em
licitaçoes e a impedindo de contratar com a SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO . As multas serão cobradas de forma administrativa ou judicialmente,

após regular processo administrativo, podendo ser descontadas dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sançã
administrativa, e, conseq uentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de repara
prejuízos que seu ato venha a acarretar à SETEC.

Au
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23
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PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes
que lhes correspondam não será considerado como inadimplemento conhatual se tiver ocorrido
por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justiÍicado e comprovado.

PARAGRAFO QUINTO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não
regularizaçáo da documentação Íiscal no prazo previsto dentro do prazo e condiçoes
estabelecidos, ensejarâo a cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de
até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, sem prejuizo da suspensão temporária do
direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele conhatar, pelo prazo de 02
(dois) anos.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo

A SETEC poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da
Lei n0 8.666/93 no que couber, além das multas previstas na Cláusula Décima, alíneas "b", "c" e
'd".

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS DrSpOSrÇÔES FtNAtS

A CON_TRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo
PREGAO ELETRONICO No 08 / 2019, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Fica fazendo parte integrante deste conhato a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

PAúGRAFO SEGUNDO - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) Gesto(a) do Contrato S(a). Erivelto Luís Chacon - Analista Técnico da Divisão Funerária

e fiscalizada pelo(a) S(a). Rodrigo Teixeira Messias Rodrigues - Agente Adminishativo da Divisão

Adminishativa, conforme preceitua o art. 67 da Lei n. 8.666/93.

PARAGRAFO TERCEIRO - O responsável pela flscalização do presente contrato deverá y ,,1

assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena ...,2
de incorrer nas estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequenlf
responsabilizaçã0.

)
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arcas: Marl0n nc0

Gerente Comercial
RG: 24.368.101 SSP/SP
CPF: 142.085.438-09
maÍlon@1 000marcasbrasil.mm.br

Autarquia da Prefeitura l"lunicipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23

CúUSULA DÉoIMA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas(SP), com expressa renúncia de outro qualquer, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,

ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocaticios que

forem arbihados.

E, por estarem justas e contratadas, Íirmam o presente em duas vias de igual teor, juntamente

com duas testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, 22 de outubro de2020.

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇ0S TECNIC0S GERAIS

Presi

DIRCEU PEREIRA NIOR JANAI DE oUZA.ÉRITO NOVAES
Diretor Téc. Operacional Di Adm. Financeiro

CONTRATADA: lOOO MARCAS SAFETY BRASIL LTDA

ELIZAB CIOCHETTI SANTOS

Sócia

Testemunhas

0

(

/-a

1. 140 S /SP
CPF 6.635.408-32

Fisca Rodrigo ll. Rodrigues

Cargo: Agente tivo - Diad
RG: 25.965.325-1 /SP

CPF: 339,664.968-01
E-mail: rodrigo.teixeira@setec.sp.gov.br

Luis ac0n

Função

RG: '14.

te-

eÍivelto.chacon@selec.sp.gov. br
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Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23
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TERÍrrO DE CtÊNCtA E DE NOTTF|CAÇÃO

CONTRATANTE: SETEC . SERVIÇOS IÉCNICOS GERAIS

CONTRATADA: 1000 |\,4ARCAS SAFETY BRASIL LTDA

CoNTRATO N'Íii2020
OBJETo: A CONTRATADA Íornecerá os MateÍiais e PÍodutos Cirúrgicos, nos tipos e especiÍicações técnicas mnstantes no

Termo de RefeÍência (MemoÍial Descritivo) - Anexo I do presente Edital, da pÍoposta da CONTRÂTADA para o Lote 09 e

demais documentos constantes do processo administrativo em epígÍafe.

PRoCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC.2019.00000175-35

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 08/2019

Na qualidade de CoNTRATANTE e CoNTRATADA, resp€clivamente, do Termo acima identiÍicado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADo, para fins de instruÉo e julgamento, damo-nos por CIENÍES e

NoTIFICADoS para acompanhar todos os atos da tramitaÉo processual, até julgamertc Ílnal e sua publicação e, se íor o

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da deíesa, interpor recursos

e o mais que couber.

Da mesma forma, estamos CIENTES de que todos os despachos e decisôes que vierêm a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário oÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do TÍibunalde Contas

do Estado de São Paulo, de mníormidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Campinas, 2? de outubro de 2020.

CONTRATANTE: SEÍEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS

-^)

Presidente <
E-mail institucional : orlando.marotta@setec.sp.gov.br
E-mall pessoal: o.marottalilho@gmail.com

SOUZA BJANAINA DE niro rovaes
Diretora Adm, FinanceiÍo
janaina.novaes@setec.sp.gov.br

jana-brito@hotmail.com

ELIZAB H CIOCHETTI SANTOS

Socia

E-mail institucional: licitacoes@ 1 000marcasbrasil.com,br

E-mail pessoal: licitacoes@l000marcasbrasil.com.br

"Termo de Ciência e d6 Notificação, corfoÍme comunicado SDG no 2712015 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo."
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SETEC - Serviços Técnicos Gerais

// /,, /
*/L"- lí-r-.-4t"*'-
órnceu penerna .tufuron
Diretor Têc. Operacional
E-mail institucional : dirceu.pereira@setec,sp. gov.br
E-mail pessoal: dirceujr0141@gmail.com

CONTR{TADA: lOOO MARCAS SAFEIY BRASIL LTDA


